
 
 

 
 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CAPACITAÇÃO DO CMDCA DE ARAQUARA NA ÁREA DE DIAGNÓSTICO LOCAL E ELABORAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE GARANTIA DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

1. ANTECEDENTES 
 

A presente proposta está sendo encaminhada em resposta à solicitação a nós formulada pelo Conselho 

Municipal do Direitos Criança e Adolescente de Araraquara (CONCRIAR). 

 

2. ATIVIDADE PROPOSTA 
 

Realização de uma oficina presencial de capacitação com 4 horas de duração, na cidade de Araraquara/SP, 
para os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que será complementada 
com 4 horas adicionais de assessoria remota, após a oficina, para orientações que se fizerem necessárias ao 
grupo do CMDCA que vier a assumir a responsabilidade pelo planejamento da realização de um diagnóstico 
municipal sobre a situação das crianças e adolescentes e sobre as condições de operação das instituições e 
programas que integram o Sistema de Garantia de Direitos no município. 
 

3. DATA DA OFICINA E PRAZO PARA A ASSESSORIA REMOTA 
 

A oficina com 4 horas de duração deverá ser realizada em data a combinar, entre 31 de agosto e 30 de 

setembro de 2017. A oficina deverá ocorrer no período da tarde, entre 13h30 e 17h30. 
 

As 4 horas adicionais de assessoria remota deverão ocorrer via Skype, telefone e/ou e-mail, e serão efetivadas 

no período compreendido entre a data subsequente ao dia de realização da oficina presencial e a data de 

30/11/2017, conforme demandas e necessidades do CMDCA de Araraquara que poderão ser comunicadas a 

qualquer momento ao profissional responsável pela condução da oficina e pela assessoria remota. 

 

4. TEMAS QUE SERÃO TRABALHADOS NA OFICINA E NA ASSESSORIA REMOTA 
 

 Orientações para uma autoavaliação das condições de operação do CMDCA. 
 

 Atitudes metodológicas que devem orientar o trabalho de diagnóstico e planejamento municipal.  
 

 Critérios para a formação de uma comissão municipal de diagnóstico e planejamento.  
 

 Orientações para a formulação de um quadro de referência orientador do diagnóstico baseado em dados 
secundários. 
 

 Orientações para o levantamento de dados e informações locais que possibilitem a identificação e análise: 
a) dos problemas que atingem as crianças e adolescentes no município; b) da situação dos serviços e 
programas que integram o SGDCA no município.  



 

 

 

 Orientações para formulação de propostas de ação para o fortalecimento do sistema de garantia de 
direitos das crianças e adolescentes no município, fundadas no diagnóstico local. 
 

 Orientações para que as propostas de ação derivadas do diagnóstico sejam incluídas nas Leis 
Orçamentárias Municipais. 

 

5. PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 
 

Fabio Barbosa Ribas Junior 

Consultor e pesquisador em políticas e programas voltados aos direitos de crianças e adolescentes. Diretor 
Executivo da Prattein – Consultoria em Educação e Desenvolvimento Social, organização que assessora 
projetos de diagnóstico e planejamento de políticas sociais envolvendo conselhos de direitos, governos 
municipais, organizações da sociedade civil e empresas. Desenvolveu projetos de identificação, 
acompanhamento e orientação de programas inovadores de atendimento às necessidades da população 
infantojuvenil em todo o Brasil. É autor das seguintes publicações: Conhecer para transformar: guia para 
diagnóstico e formulação da política municipal de proteção integral das crianças e adolescentes (publicado 
pela Fundação Telefônica); Trabalho infantil: caminhos para reconhecer, agir e proteger crianças e 
adolescentes (publicado pela Fundação Telefônica e Unicef); Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: guia para ação (em fase de publicação pela Fundação Abrinq). 
 

6. CUSTO 
 

R$4.000,00 (quatro mil reais) 
 

Forma de pagamento 
 

O pagamento deverá ser efetuado em duas parcelas, nos prazos e valores abaixo indicados, mediante 

apresentação de Notas Fiscais de Serviços: 
 

Parcela Prazo Valor 

1 1 semana após a data de realização da oficina presencial R$2.500,00 

2 Após a complementação das 4 horas de assessoria remota, com data limite de 01/12/2017 R$1.500,00 

 

 

São Paulo, 07/07/2017 

 

 
Fabio B. Ribas Junior - Diretor Executivo 

Prattein – Consultoria em Educação e Desenvolvimento Social 


